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DECRETO Nº 0013/2021 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 

procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de Rancho 

Alegre 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade PREGÃO, NAS 

AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, conforme art. 7º, II do decreto 

nº. 12/2010, a partir de 30.01.2021 e até a data de 31.12.2021 os seguintes servidores: 

 

Pregoeiros: 
MARCELO LUIZ ROSA  
 
Suplente de Pregoeiro: 
SÓCRATES ITAMAR DA S. CORREA 
 
Equipe de Apoio:  
ANA PAULA MOREIRA DA SILVA 

MICHELLY NUNES DA SILVA  

 

 Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias 

do mês de janeiro de 2021.    

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 462/2021 
    

SÚMULA:   Altera o critério de distribuição de aulas descrito no parágrafo 
único do artigo 48 da Lei nº 170/2010, que trata sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Rancho Alegre e dá outras providências. 

 
 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal 

aprovou e sanciona e promulga a seguinte 

L E I  
 Art. 1º. O parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 170/2010, que trata sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Rancho Alegre, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Parágrafo Único – Em caso de empate em número de pontos, deverá ser observado sequencialmente 

os critérios abaixo, para desempate: 

 

I – maior tempo de serviço; 

II – o mais idoso; 

III - maior nível de vencimento e 

IV – maior classe de vencimento.”  

 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 463/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Atualização de Salários dos   Agentes  

Públicos Municipais e dá outras providencias. 

  

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a 

seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, autorizado a proceder 

à atualização dos vencimentos e salários dos Agentes Públicos do Município de Rancho Alegre, 

integrantes do Poder Executivo, na ordem de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento). 

Parágrafo Único - A alteração contemplada por esta Lei refere-se à reposição salarial, do período de 

janeiro de 2020 a dezembro de 2020, tendo como base o IPCA (IBGE) na ordem de 4,52% (quatro vírgula 

cinquenta e dois por cento), conforme determina o art. 118 da Lei nº 127/2009. 

 

Art. 2º - A tabela de níveis e valores remuneratórios, composta pelo anexo VII da Lei Municipal nº 

049/2006, que serve de base salarial para os anexos I, II, V e VI da referida Lei, devidamente atualizada 

pela Lei nº 439/2020, de 27 de janeiro de 2020, passará ser a constante da presente Lei. 

 

Art. 3º - O Anexo I da Lei Municipal nº 412/2019, de 02 de abril de 2019, que se refere às funções 

gratificadas, devidamente atualizada pela Lei nº 439/2020, de 27 de janeiro de 2020, passará a ser a 

constante da presente Lei.  

 

Art. 4º - Os proventos dos Inativos e Pensionistas serão reajustados aplicando-se o índice de 4,52% 

(quatro vírgula cinquenta e dois por cento). 

 

Art. 5º - À gratificação a que se refere o art. 23 da Lei nº. 049/2006, de 20 de abril de 2006, atualizada 

pela lei nº 439/2020 aplicar-se-á o índice de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) sobre o 
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valor constante na referida Lei passando a ser de R$ 270,75 (duzentos e setenta reais e setenta e cinco 

centavos).  

 

Art. 6º - Aplicar-se-á o mesmo índice de recomposição de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por 

cento) ao Anexo III dos cargos previstos na Lei nº 184/2011 com suas alterações (Lei nº 262/2013, 

285/2014, 286/2014, 287/2014 e 352/2017, 406/2019, 410/2019 e 434/2019) e atualizados pela Lei nº 

439/2020. 

 
Art. 7º - Os cargos criados pela Lei nº 199/2011 e suas alterações terão os seus valores atualizados pelo 

índice de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento).  

 

Art. 8º - Os agentes políticos integrantes do Conselho Tutelar terão a reposição salarial equivalente ao 

salário mínimo nacional.  

 

Art. 9º - Excetuam-se desta lei os cargos do quadro próprio do Magistério. 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de dotações próprias do 

orçamento geral para o corrente exercício. 

 

Art. 11 – Os efeitos da presente Lei retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2021. 

 

Art. 12– Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
    
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 463/2021 DE  26 DE JANEIRO DE 2021 
 

ANEXO VII – TABELA DE NIVEIS E VALORES REMUNERATÓRIOS 
LEI 049/2006 E ALTERAÇÕES 

 
NÍVEL / VALOR – R$ NÍVEL / VALOR – R$ 

 

26  2433,60 
27  2555,28 
28  2683,04 
29  2817,19 
30  2958,05 
31  3105,96 
32  3261,25 
33  3424,32 
34  3595,53 
35  3775,31 
36  3964,07 
37  4162,28 
38  4370,39 
39  4588,91 
40  4818,36 
41  5059,27 
42  5312,24 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 

1  718,65 
2  754,58 
3  792,31 
4  831,93 
5  873,52 
6  917,20 
7  963,06 
8  1011,21 
9  1061,77 

10  1114,86 
11  1170,60 
12  1229,13 
13  1290,59 
14  1355,12 
15  1422,87 
16  1494,02 
17  1568,72 
18  1647,15 
19  1729,51 
20  1815,99 
21  1906,79 
22  2002,13 
23  2102,23 
24  2207,34 
25  2317,71 
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LEI Nº 463/2021 DE  26 DE JANEIRO DE 2021 
 

ANEXO I – TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
LEI 412/2019 E ALTERAÇÕES 

 
 FUNÇÃO VALOR 

CONTROLE INTERNO 1.965,64 

PREGOEIRO 1.092,02 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 764,42 

ASSESSORIA 546,01 

COMISSÕES PERMANENTES - MEMBROS (LICITAÇÃO; FISCALIZAÇÃO, 
RECEBIMENTO E DESFAZIMENTO DE BENS) 

546,01 

CHEFE DE GABINETE E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 982,82 

DIRETOR DA UNIDADE DA JUNTA MILITAR 600,61 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 1.037,42 

DIRETOR DE DIVISÃO 764,42 

CHEFE DO SETOR  600,61 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 463/2021 DE  26 DE JANEIRO DE 2021 
 

ANEXO III – TABELA DE REMUNERAÇÃO MENSAL DOS CARGOS EM COMISSÃO 
LEI Nº 184/2011 E ALTERAÇÕES 

 

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

VALOR 
R$ 

*CAE Cargo de Secretaria 07 LEI Nº 447/2020 
CDS-1 Cargo de Direção Superior 04 2.730,06 
CDS-2 Cargo de Direção Superior 02 2.948,47 
CD-1 Cargo de Direção 05 1.856,44 
CD-2 Cargo de Direção 02 2.184,05 
CD-3 Cargo de Direção 03 2.511,66 
*CAS Cargo de Assessoramento Superior 01 LEI Nº 447/2020 
CA-1 Cargo de Assessoramento 01 1.310,43 
CA-2 Cargo de Assessoramento 0 1.528,83 
CA-3 Cargo de Assessoramento 01 1.856,44 
CA-4 Cargo de Assessoramento 01 3.603,68 
CC-1 Cargo de Chefia  02 1.201,23 
CC-2 Cargo de Chefia 03 1.419,63 
CC-3 Cargo de Chefia 02 1.528,83 
CC-4 Cargo de Chefia 02 1.747,24 

 

*Cargos da Administração Específica não terão alteração no valor fixado pela Lei nº 447/2020. 
 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 014/2021 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal nº 282/2014 

e alteração dada pela Lei nº 440/2020, que instituiu o auxílio alimentação aos servidores públicos do 

Poder Executivo e Administração Indireta do Município: 

 

DECRETA: 
 

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA uma reposição de 4,52% (quatro vírgula quarenta 

e dois por cento), de acordo com o índice de correção IPCA autorizado pela Lei Municipal nº 463/2021 

de vinte e seis de janeiro de 2021, no valor do Auxílio Alimentação, que passará de R$ 104,50 (cento e 

quatro reais cinquenta centavos) para R$ 109,22 (cento e nove reais, vinte e dois centavos) mensais. 

 

ARTIGO 2º. – As condições para a concessão e recebimento deste auxílio obedecerão 

às normas estabelecidas pela Lei nº 282/2014. 

 

ARTIGO 3º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a partir do 

primeiro dia do mês de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

seis dias do mês de janeiro de 2021. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 26 de Janeiro de 2021   Ed. nº 471       PÁG. 44 

 
 
 

PORTARIA Nº 007/2021 
 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
CONCEDER para a Sra. SUELY IACK DOS SANTOS, Licença para auxílio 

doença, com base em atestado médico e na COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, realizada pela Perícia 

Médica do INSS, no período de 01/10/2020 a 06/11/2020. 
 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco dias 

do mês de janeiro de 2.021. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 008/2021 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 170/2010 de 08 de setembro de 2010. 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER aos servidores abaixo nominados, conforme a Lei nº 170/2010, 

Ofício nº 099/2020 – SMECE de 01 de dezembro de 2020 e demais documentações da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, avanço para a classe subsequente a que pertencem, dentro do mesmo nível de 

escolaridade, a partir da competência de janeiro de 2021, por estarem aptos a esta promoção, como segue: 

 

1º   Alessandra Maria Fratucci Rosa 

2º   Célis Regina T de Jesus Silva  

3º   Cinira Santos de França Costa  

4º   Dailce Ribeiro de Souza  

5º   Edenice de Fátima Tamião Beluzzo  

6º  Edilaine Inês Haas  

7º   Isabel Higino dos Santos  

8º   Kelly Gonçalves Blanco dos Santos  

9º   Luciana Moreira Bueno de Oliveira  

10º Lucilena Crispim  

11º Luzia Felipe Santana  

12º  Mara Eloisa Naldi Franco  

13º  Maria Aparecida da Costa Ferreira  

14º  Marilda Manesco  

15º  Miriam do Prado Gonçalves  

16º  Romilda Aparecida Fontana da Silva  

17º  Rosângela Aparecida Santos Mezacasa  

18º  Sara Tarantini  
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19º  Viviani Silvério de Oliveira  

 

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 009/2021 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

 
R E S O L V E: 
 

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 042/2020 de 04 de dezembro 

de 2020, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

 
ADVOGADO 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1 Ivan Rogério da Silva 25/01/2021 30 

 
 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco dias do mês 

de janeiro de 2.021. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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LEI Nº 464/2021 
    
 

SÚMULA:   Dispõe sobre a recomposição dos salários e auxílio 
alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Rancho Alegre e dá outras providências”. 

 
  

 A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais aprova e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam recompostos os salários dos servidores públicos, no percentual de 4,52% (quatro 

vírgula cinquenta e dois por cento) relativo ao IPCA/IBGE do período de janeiro a dezembro de 2020, 

conforme determina o art. 8º, VIII da Lei Complementar nº 173/2020. 

Art. 2º - Nos termos do art. 2° da lei municipal 306/2014, fica também concedida a reposição 

inflacionária no percentual de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) no valor do auxílio 

alimentação para os servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho Alegre. 

Art. 3° - Atualizam as Tabelas II e IV, referente às tabelas de vencimentos e remuneração dos 

servidores da Câmara Municipal de Rancho Alegre contido na Lei Complementar nº001/2011 de 03 de 

novembro de 2011, e suas alterações. 

Art. 4° - Para atender às despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, serão utilizados os créditos 

orçamentários consignados no Orçamento próprio do Legislativo Municipal. 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 015/2021  
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica ALTERADO, conforme a lei Municipal nº 406/2019, - Anexo I, II e III – Cargos 

de Provimento em Comissão as denominações e simbologia dos Cargos em Comissão ocupados, como segue: 

 

NOME CARGO ANTERIOR NIVEL 
ANTERIOR 

CARGO ATUAL NIVEL ATUAL 

LUCCAS MIDENA 
ROSA FERREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

LEI Nº 
447/2020 

ASSESSOR 
ESPECIAL 

CA-4 

 
 

ARTIGO 2º. – Ficam revogados os Decretos nºs. 157/2021; 007/2021 e 008/2021. 

 

ARTIGO 3º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 04 de janeiro do 

presente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de 2021. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 016/2021 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 131 usque 141 da Lei Municipal nº 127/2009 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre: 

  

DECRETA: 
  

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDO, ao servidor ativo que percebe remuneração mensal de até R$ 

1.309,51 (um mil trezentos e nove reais e cinquenta e um centavos), o AUXÍLIO FAMÍLIA no valor de R$ 38,34 

(trinta e oito reais e trinta e quatro centavos).  

 
ARTIGO 2º - As condições para a concessão e recebimento deste auxílio pecuniário obedecerão 

às normas referidas no preâmbulo deste decreto.  

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

partir de 01/01/2021. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 017/2021 
 

SÚMULA:  Atualiza os anexos I do Decreto nº 064/2019 e Leis nºs 

233/2013 e 303/2014 que regulamenta a concessão de diárias 

para os agentes públicos a serviço, em treinamento ou em 

representação do Município de Rancho Alegre e dá outras 

providências. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes e, especialmente o 

disposto nos art. 121, I e 125 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Rancho Alegre (Lei 

nº. 127/2009); art. 19 e 22 da lei nº. 049/2006 e Recomendação Administrativa nº. 05/2011 do 

NRTPPPNP; Lei nº 233/2013 e Lei nº 303/2014  

 
CONSIDERANDO, a reposição salarial, do período de janeiro de 2020 a dezembro de 

2020, tendo como base o índice de 4,52% do IPCA/IBGE, conforme Lei nº 463/2021; 

 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica atualizado o anexo I previsto no Decreto nº 064/2019, autorizados nos art. 121, I e 125 do 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Rancho Alegre (Lei nº. 127/2009); art. 19 e 22 da lei 

nº. 049/2006 e pelas leis nº 233/2013 e 303/2014. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
 Prefeito  
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ANEXO I 

TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS 
 

1. Prefeito e Vice-Prefeito:  
 

   I – diária para dentro e fora do Estado do Paraná e outros Estados (exceto Brasília e Foz do 
Iguaçu), com pernoite: 

a) Diária Integral quando permanência acima de 12 horas fora da sede: R$ 570,00    
b) 50% (cinquenta por cento) quando permanecer de 08 a 11 horas fora da sede 
c) 30% (trinta por cento) quando permanecer de 04 a 07 horas fora da sede 

 
  II – diária para a Capital Federal (Brasília) e Foz do Iguaçu: 

a) Valor Fixo: R$ 784,00 
 

2. Secretários, Diretores, Controlador Interno, Presidentes de Conselhos e Membros de 
Comissões e Assessores:  

  
   I – diária para dentro do Estado do Paraná e outros Estados, com pernoite: 

d) Capital: R$ 303,00    
e) Interior: R$ 242,00 

 
  II – diária para dentro do Estado do Paraná e outros Estados, sem pernoite: 

a) Capital: R$ 242,00  
b) Interior: R$ 183,00 

 
   III – diária para a Capital Federal (Brasília) e Foz do Iguaçu: 

b) Valor Fixo: R$ 455,00 
 

3. Chefes e demais servidores e Membros de Conselhos Municipais:  
  
  I – diária para dentro e fora do Estado do Paraná e outros Estados, com pernoite: 

a) Fixo: R$ 157,00    
  II – diária para dentro e fora do Estado do Paraná e outros Estados, sem pernoite: 

a) Até 04 (quatro) horas: R$ 19,00 
b) Até 08 (oito) horas: R$ 42,00 
c) Até 12 (doze) horas: R$ 63,00 
d) Acima de 12(doze) horas: R$ 84,00 
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ERRATA AO  TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020 - 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  064/2020 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM OFICIAL EDIÇÃO Nº 

470, PÁGINAS 91 E 92 DO DIA 22/01/2021. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
(Ref: Pregão Presencial nº. 020/2020). 

Seqüência do Apostilamento = 003/2020 

 

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E M DE MEDEIROS, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Emiliano Perneta, Nº 812, 
Centro, na cidade de Sertaneja - PR, CEP: 86.340-000, inscrita no CNPJ 
sob o Nº. 18.759.458/0001-94. 

 
LEIA-SE: 

 
(Ref: Pregão Presencial nº. 020/2020). 

Seqüência do Apostilamento = 003/2020 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E ALEXANDRE SEXTAK 
BATISTELA JUNIOR - COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA - EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM 
SEDE À AVENIDA BENJAMIM GIAVARINA, Nº 1.097, CENTRO, NA 
CIDADE DE JATAIZINHO - PR, CEP: 86.210-000, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº. 16.579.174/0001-90. 

 

Rancho Alegre, 25 de Janeiro de 2021. 

 
____________________________________ 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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